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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) 

..........................................................................................................................................., 

CNPJ nº .............................................., sediada em ........................................................, 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(local),. ....... de ............................. de ____. 

 

 

 

 

.................................................................... 

Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG 

http://www.itaja.go.gov.br/


Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Itajá 
Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ 11.475.739/0001-76 
 

 

Rua: Antonio Nunes da Silva, Nº 235 - Centro - CEP 75.815-000 – Itajá – Goiás Fone: (64) 3648-7500 
Site: www.itaja.go.gov.br Email: prefeituraitaja.licitacao@gmail.com Fax: (64) 3648-1120 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________________ e do CPF nº ________________________, DECLARA, 

para fins do disposto na Lei nº 14.133/2021, que: 

 Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

 Não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da legislação vigente.  

Declara, ainda, estar ciente de que o descumprimento do disposto acima poderá 

acarretar as sanções previstas em lei. 

 

Local e data: ________________________________ 

 

 

 

Nome do representante legal 

Assinatura 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

(SOMENTE PARA ME/EPP) 

 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ 

Nº_______________________, com sede__________________________,(endereço 

completo) por intermédio de seu representante legal, para fins de participação no Pregão 

Eletrônico nº ________, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 

 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 

3º  da Lei Complementar 123/2006. 

 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 

habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

123/2006.  

 

____________________________,____________de_________ 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/________ 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO (da empresa licitante) 

Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, 

UF) telefone e endereço eletrônico (e-mail), bem como, a qualificação do representante do 

Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso. 

 

Nos valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, 

previsão de lucro, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias a partir da abertura da proposta. 

 

Declaramos que o objeto está de acordo com as normas estabelecidas por este Edital e seus anexos, 

e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência.  

 

(USAR PLANILHA FORNECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO) 

ITEM QUANT. DISCRIMINAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

 
     

 
     

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (por extenso)________________________________ 

 

Local e data____/_____/_______. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO XXX/2026  

             O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº 14.174.883/0001-60, com sede na rua 

Antonio Nunes da Silva, 235, Centro, Itajá-GO, CEP 75.815-000, representado neste ato 

pela Secretária Municipal de Assistência Social, Srª Karollyne Siqueira Silva, 

brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxx e CPF: xxx.xxx.xxx-

xx, doravante denominado CONTRATANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxxxxx, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado por xxxxxxxxxxxxxxx, firmam 

entre si, o presente contrato, que decorre de Pregão Eletrônico 005/2026, em 

conformidade com a Lei 14.133/21, conforme cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

fornecimento, montagem e instalação de estufa agrícola modelo oblongão, com área 

aproximada de 416,00 m², destinada à implantação de horta comunitária para produção 

de vegetais e hortaliças a serem doados à população em situação de vulnerabilidade 

social, conforme Termo de referencia. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1. Prazo de Vigência: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data de sua assinatura, período que engloba a execução dos serviços (60 dias) e prazo 

adicional para entrega definitiva, homologação e transição operacional. 

2.2. Execução do Objeto: O fornecimento, montagem e instalação deverão ser 

realizados de forma integrada e em parcela única, conforme especificado no Memorial 

Descritivo e Projeto Básico, devendo a estufa ser entregue completamente montada, 

testada e em condições de funcionamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contados da ordem de serviço. 

2.3. Prorrogação do Prazo: A prorrogação do prazo de vigência do contrato poderá 

ocorrer nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa da 

Contratante e concordância da Contratada, com a devida formalização por meio de 

termo aditivo. 

2.4. Extinção do Contrato: O contrato poderá ser extinto antes do término da vigência 

nas hipóteses previstas em lei, como por inadimplemento, interesse público ou acordo 

entre as partes, observado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

2.5. Renovação do Contrato: Considerando que o objeto da presente contratação 

consiste no fornecimento de bens de entrega única, não haverá previsão de renovação 

contratual. O fornecimento deverá ocorrer em parcela única, conforme condições, prazos 

e especificações estabelecidos neste instrumento, extinguindo-se o contrato após o 

cumprimento integral das obrigações pelas partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado só será permitida mediante 

autorização expressa da Contratante e desde que esteja prevista no contrato, conforme 

os termos da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXX). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento à Contratada será feito pela Contratante em parcela única, no prazo de 

até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento definitivo do objeto e da apresentação 

da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. O desembolso 

está condicionado à comprovação do cumprimento de todas as obrigações contratuais, 

especialmente a qualidade e conformidade dos bens e serviços. 

6.2. Documentação Necessária para Liberação do Pagamento: 

a)Para que o pagamento seja liberado, a Contratada deve apresentar à Contratante os 

seguintes documentos: 

b)Nota Fiscal emitida em nome da Contratante, com descrição detalhada dos bens ou 

serviços, número do contrato e demais informações fiscais exigidas por lei. 

c)Certidões Negativas (ou Positivas com efeito de Negativa) de débitos municipais, 

estaduais e federais. 

d)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

e)Certidão de Regularidade do FGTS. 

6.3.O pagamento será feito por transferência bancária para a conta corrente da 

Contratada, previamente indicada no contrato. A conta deve ser de titularidade da 

Contratada e mantida em instituição financeira autorizada a operar no Brasil. O 

pagamento é considerado efetivado somente após o crédito do valor na conta bancária 

da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

Considerando que o prazo de execução do objeto é inferior a 12 (doze) meses, não 

haverá aplicação de reajuste de preços durante a vigência do contrato, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Disponibilização do Local: Disponibilizar o terreno limpo, demarcado e livre de 

impedimentos para início da obra, bem como fornecer acesso adequado para transporte 

de materiais e equipes. 

8.2. Fiscalização e Acompanhamento: A Contratante deve promover a fiscalização 

contínua da execução do contrato, por meio de um gestor ou fiscal designado, que 

deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências e decisões tomadas. A 

Contratante tem o direito de exigir a substituição de materiais ou correção de serviços que 

não atendam às especificações contratuais. 

8.3. Cumprimento de Prazos de Pagamento: A Contratante deve efetuar os 

pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos estabelecidos no contrato, desde que 

preenchidas as condições contratuais e legais, como a apresentação das certidões e notas 

fiscais válidas. 

8.4. Notificação Formal: A Contratante deve notificar formalmente a Contratada sobre 

quaisquer irregularidades, defeitos ou descumprimentos verificados na execução do 

contrato, dando-lhe prazo para correção, conforme estipulado na legislação aplicável. 

8.5. Aplicação de Penalidades: A Contratante deve aplicar as sanções previstas no 

contrato e na Lei nº 14.133/2021, em caso de inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, garantindo sempre o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.6. Rescisão Contratual: A Contratante tem o direito de rescindir o contrato 

unilateralmente, em caso de descumprimento das obrigações contratuais pela 

Contratada, conforme os termos e condições previstos na Lei nº 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

8.7. Garantia de Transparência: A Contratante deve garantir que todos os atos 

relacionados à execução do contrato sejam realizados com transparência e publicidade, 

conforme os princípios da administração pública, assegurando o acesso às informações 

por parte dos órgãos de controle e da sociedade. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Execução Fiel do Objeto: Executar o objeto em estrita conformidade com as 

especificações técnicas do Memorial Descritivo, Projeto Básico e normas da ABNT, 

especialmente quanto às características da estrutura metálica galvanizada, fundação em 

concreto fck 25MPa, cobertura com filme difusor 150 micras e fechamentos laterais. 

9.2. Qualidade dos Materiais: Garantir que todos os materiais (perfis de aço, tubos, 

telas, filmes agrícolas, calhas de alumínio) atendam rigorosamente às especificações do 

Memorial Descritivo. Substituir, sem custo adicional, materiais que não atendam às 

especificações ou apresentem defeitos. 

9.3. Cumprimento de Prazos: Cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro 

estabelecido, sujeitando-se às penalidades por atraso previstas neste Termo e na 

legislação aplicável. 

9.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: A Contratada deve manter-se regular perante as 

obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas durante toda a vigência do contrato. A 

apresentação das certidões negativas ou positivas com efeito de negativa será exigida 

como condição para a realização de pagamentos. 

9.5. Responsabilidade por Tributos e Encargos: A Contratada é responsável pelo 

recolhimento de todos os tributos, contribuições e encargos trabalhistas, previdenciários 

e securitários decorrentes da execução do contrato. 
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9.6. Responsabilidade por Danos: A Contratada é responsável por quaisquer danos 

causados à Contratante ou a terceiros em decorrência da execução do contrato, devendo 

reparar integralmente os prejuízos ocasionados. 

9.7. Comunicação de Ocorrências: A Contratada deve comunicar imediatamente à 

Contratante qualquer fato ou situação que possa comprometer a execução do contrato, 

incluindo dificuldades na obtenção de insumos, questões logísticas, ou problemas 

técnicos. 

9.8. Subcontratação: A subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado só será 

permitida mediante autorização expressa da Contratante e desde que esteja prevista no 

contrato, conforme os termos da Lei nº 14.133/2021. 

9.9. Sigilo e Confidencialidade: A Contratada deve manter sigilo sobre todas as 

informações e documentos que tiver acesso em decorrência do contrato, sendo vedada sua 

divulgação sem a prévia autorização por escrito da Contratante. 

9.10. Compliance com Normas de Segurança e Saúde: A Contratada deve assegurar 

que todos os empregados e terceiros envolvidos na execução do contrato cumpram as 

normas de segurança e saúde no trabalho, adotando todas as medidas necessárias para 

prevenir acidentes e doenças ocupacionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA 

10.1. A Contratada deve comprometer-se com garantia mínima de 12 (doze) meses para 

a estrutura metálica, cobertura e componentes da estufa agrícola, obrigando-se a corrigir, 

sem ônus adicional para a Administração, quaisquer defeitos de fabricação, vícios de 

instalação, inadequação às especificações técnicas ou problemas de estanqueidade e 

estabilidade estrutural que venham a ocorrer no período de garantia. 

10.2. Durante o prazo de garantia, a Contratada deverá atender às notificações da 

Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo responsável pela 

substituição imediata de quaisquer componentes que apresentem falhas, corrosão 

prematura ou comprometimento funcional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou pelo descumprimento de qualquer 

das obrigações assumidas, a CONTRATADA ficará sujeita, garantido o prévio processo 

administrativo, com direito ao contraditório e à ampla defesa, às sanções previstas nos 

artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 148/2023, 

conforme detalhado a seguir: 

10.2. Advertência: Será aplicada por escrito nas hipóteses de: 

10.2.1. Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração à Lei 

Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave (Art. 

7º, I, do Decreto Municipal nº 148/2023); 

10.2.2. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar a aplicação de sanção 

mais grave (Art. 7º, II, do Decreto Municipal nº 148/2023). 

10.3. Multa: A sanção de multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com as  

demais sanções, observará os seguintes parâmetros: 

10.3.1. Multa Moratória: Pelo atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 

multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, calculada sobre o valor da parcela em atraso ou 
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sobre o valor total do contrato, a depender do prejuízo gerado à Administração, limitada 

a 15 (quinze) dias de atraso. 

10.3.1.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias poderá caracterizar inexecução total do 

contrato, sujeitando a CONTRATADA às sanções correspondentes, sem prejuízo da 

cobrança da multa moratória já incorrida. 

10.3.2. Multa Compensatória: Pela inexecução parcial ou total do contrato, será 

aplicada multa de até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor da parte 

inadimplida ou sobre o valor global do contrato, conforme a gravidade da infração. 

10.3.3. A soma das multas aplicadas não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 

156 § 8º lei 14.133/2021). 

10.4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar: Será declarada a 

inidoneidade da CONTRATADA para licitar ou contratar com toda a Administração 

Pública, em todos os níveis federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 

(seis) anos, nas hipóteses previstas no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.5. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas de forma cumulativa, e 

sua aplicação não exime a CONTRATADA da obrigação de reparar integralmente os 

danos e prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato poderá ser extinto antes do término da vigência nas hipóteses previstas em 

lei, como por inadimplemento, interesse público ou acordo entre as partes, observado o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da aquisição correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Ficha Orçamentária: 00367  
Órgão/Unidade Orçamentária: 07.01 - Fundo Municipal De Assistência Social  

Função/Subfunção: 08.244 – Assistência Comunitária  

Programa/Projeto/Atividade: 1408.2.008 - Manutenção Das Atividades Do Fmas  

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros de Pessoa Jurídica  

Ficha Orçamentária: 00365  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00- Material de consumo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Itajá-GO para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

ITAJÁ-GO, ___ de _______________ de ______. 

 

_______________________________ _____________________________________ 

Representante legal do 

CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. _________________________________________  CPF: ______________________ 

2. _________________________________________  CPF: ______________________ 

 

 

http://www.itaja.go.gov.br/

